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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 037, DE 21/02/2018 PUBLICADO NO DOEM Nº 
1597 EM DATA DE 19/01/2021 PAG. 02. 

DECRETO MUNICIPAL N.º 024/2021 

“Regulamenta o procedimento de lançamento do Imposto de 
Transmissão de Bens Imóveis Inter Vivos – ITBI, no âmbito do 
Município de Aquidauana/MS, e dá outras providências”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais e em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da 
Lei Orgânica Municipal no uso de suas atribuições legais e em 
observância e considerando o disposto nos arts. 236 e 237, da Lei 
Complementar n.º 017/2009, que instituiu o Código Tributário 
Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1.º - Para fins de lançamento do Imposto Sobre a Transmissão 
de Bens Imóveis – ITBI, que tem como fato gerador as mutações 
patrimoniais previstas no artigo 230, Lei Complementar nº 017/2009, 
serão necessários a apresentação dos seguintes documentos: 

I - Documentos pessoais (RG/CPF) do comprador ou adquirente 
(adjudicante/arrematante/cedente/cessionário ou dos cônjuges, 
quando for o caso); 

II - Comprovante de endereço do comprador (adquirente) ou 
declaração firmada sob as penas da lei; 

III - Instrumento particular ou público de Compra e Venda, 
Compromisso de Compra e Venda ou Cessão de Direitos (ex. 
contrato, escritura pública ou outro documento escrito que esclareça 
o valor do negócio jurídico); 

IV - Carta de Adjudicação ou Arrematação constante do Processo 
Judicial (inteiro teor, ou seja, deve conter identificação das partes, 

identificação do imóvel, auto de adjudicação e avaliação do bem 
objeto da transmissão); 

V - Contrato de Financiamento do imóvel firmado junto a instituição 
financeira titular do crédito (inteiro teor, com menção de eventuais 
parcelas); 

VI - Em caso de partilha de bens com tornas ou reposições em 
virtude de dissolução de sociedade conjugal ou divórcio (judicial ou 
extrajudicial), instrumento de dissolução de sociedade conjugal, 
sentença ou escritura pública de divórcio com o respectivo rol de 
Partilha de Bens contendo a avaliação (inteiro teor); 

VII - Em caso de partilha de bens com tornas ou reposições em 
virtude de falecimento (sucessão hereditária/herança), instrumento 
judicial ou extrajudicial de partilha de bens (arrolamento/inventário) 
contendo a avaliação dos imóveis; 

VIII - Certidão atualizada da matrícula imobiliária expedida pelo 
Cartório de Registro de Imóveis, com data de expedição não 
superior a 1 (um) mês; 

IX – Procuração com firma registrada em cartório - exceto nos casos 
de representação por advogado(a) - caso não seja protocolado pelo 
próprio contribuinte; 

X - Outros documentos necessários a apropriada análise do negócio 
jurídico objeto da mutação imobiliária, segundo critério de 
conveniência e oportunidade da administração pública municipal; 

Parágrafo único - em caso de incorporação, desincorporação, 
cisão, fusão, ou extinção de pessoa jurídica com mutação 
patrimonial de bem imóvel deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 

I - Cópia do contrato social da pessoa jurídica adquirente e todas as 
suas alterações; 

II – Cópia da certidão do CNPJ junto à Receita Federal; 

III - Cópia dos documentos pessoais de todos os sócios da 
empresa; 

IV - Cópias das matrículas atualizadas (não superior a 1 mês) de 
todos os imóveis descritos como integralizados, incorporados, 
cindidos ou transmitidos do capital social da empresa (caso houver 
alteração); 

V - Cópias das declarações de Imposto de Renda Pessoa Física de 
todos os sócios da empresa dos últimos 03 (três) exercícios fiscais, 
caso houver; 

VI - Cópia da declaração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica 
requerente, dos últimos 03 (três) exercícios fiscais, caso houver; 

VII - Cópias dos balanços patrimoniais da empresa dos últimos 03 
(três) exercícios fiscais, caso houver; 

VIII - Cópias dos registros de entrada e saída de mercadorias da 
empresa requerente dos últimos 03 (três) exercícios fiscais, caso 
houver; 

IX - Cópias da razão de contabilidade da empresa requerente dos 
últimos 03 (três) exercícios fiscais, caso houver; 

X - Cópias dos registros de possíveis funcionários da empresa 
requerente dos últimos 03 (três) exercícios fiscais, caso houver; 
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XI - Cópias dos alvarás de funcionamento e localização da empresa 
dos últimos 03 (três) exercícios fiscais, caso houver; 

XII - Outros documentos necessários a apropriada análise do 
negócio jurídico objeto da mutação imobiliária, segundo critério de 
conveniência e oportunidade da administração pública municipal; 

Art. 2.º - Os documentos mencionados no artigo anterior deverão 
ser protocolados junto ao portal de atendimento junto ao sitio 
www.aquiduana.ms.gov.br, e na forma física deverá ser 
protocolizada no setor tributário do município para análise prévia 
dos Fiscais Tributários, os quais concluirão o processo de 
lançamento e notificará o sujeito passivo da obrigação tributária, nos 
prazos previstos no Código Tributário Municipal. 

§ 1º - Nenhum imóvel situado no perímetro urbano do município terá 
como base de cálculo para lançamento do ITBI valor inferior a R$ 
10.000,00 (dez mil reais); 

§ 2º - Havendo concordância do contribuinte com o valor apurado 
será emitida a respectiva guia de recolhimento em instituição 
financeira oficial. 

Art. 3.º - Em caso de divergência entre o valor declarado no negócio 
jurídico pelo contribuinte (sujeito passivo) e o valor venal do imóvel 
apurado na data do lançamento do tributo na forma dos artigos 236 
e 237, do Código Tributário Municipal, deverá ser apresentada 
impugnação no prazo legal de 15 (quinze) dias corridos, sendo que 
a autoridade administrativa submeterá a análise à Comissão de 
Arbitramento e Avaliação de imóveis, a qual arbitrará o valor da 
base de cálculo em parecer conclusivo e encaminharão o 
documento ao contribuinte. 

Parágrafo único - Para o arbitramento da base de cálculo e 
lançamento do tributo a comissão poderá valer-se, além dos 
quesitos já previstos no artigo 237, do Código Tributário Municipal, 
das avaliações técnicas, de consulta de históricos de negociações 
imobiliárias realizadas na mesma região, das despesas necessárias 
à manutenção do bem ou do direito de propriedade, assim como do 
valor das prestações fixadas para a aquisição do imóvel junto às 
instituições financeiras. 

Art. 4.º - Discordando o contribuinte (sujeito passivo) do parecer da 
Comissão de Arbitramento e Avaliação de imóveis, de que trata o 
artigo 3.º, deste Decreto, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, à segunda instância administrativa municipal, a qual 
deverá proferir decisão nos termos do artigo 520 e 521, ambos do 
Código Tributário Municipal. 

Art. 5.º - O recolhimento do imposto de que trata este Decreto 
deverá ser efetuado no prazo definido no artigo 248, do Código 
Tributário Municipal, sob pena de caducidade do documento de 
arrecadação. 

Art. 6.º - O recolhimento do ITBI far-se-á nas agências bancárias 
autorizadas, através do documento de arrecadação municipal 
(DAM) emitidos especificamente para este fim. 

Art. 7.º - Não comprovado pelo contribuinte o recolhimento do ITBI 
aos cofres públicos e constatada a transmissão fraudulenta da 
propriedade ou da cessão dos direitos relativos ao imóvel, ficará 
sujeito a aplicação das multas e juros previstos no artigo 249, do 
Código Tributário Municipal. 

Parágrafo único. Nos casos em que a transmissão fraudulenta 
indicar possível infração criminal contra a ordem tributária, toda 
documentação relacionada ao fato será encaminhada à 
Procuradoria Geral do Município – PGM, a fim de ser tomada as 
medidas administrativas ou judiciais pertinentes. 

Art. 8.º - Eventuais omissões relativas ao lançamento e exigência 
do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis Inter Vivos - (ITBI) 
poderão ser sanadas pelo Código Tributário Municipal (Lei 
Complementar de n.º 017/2009). 

Art. 9.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 20 de janeiro de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 190/2020  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2020  

MENOR PREÇO POR ITEM – REGISTRO DE PREÇO.  

O município de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, por 
meio de seu pregoeiro, vem por meio deste, tornar sem efeito o 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO publicado no diário Oficial 
Eletrônico Ano VIII - Edição Nº 1594 | Aquidauana - MS | quinta-
feira, 14 de janeiro de 2021, pois, por um lapso foi encaminhado o 
arquivo que não condiz com a realidade. 

Aquidauana/MS, 19 de janeiro de 2021. 

Murilo Faustino Rodrigues 
Pregoeiro 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 259/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2020 – REGISTRO DE PREÇOS 

O Município de Aquidauana/MS, por intermédio do Núcleo de 
Licitações e Contratos vem por meio deste, nos termos da cláusula 
9.2 do edital convocar para assinatura da Ata de Registro de 
Preços nº03-2021, oriunda do Pregão Presencial nº 51/2020 os 
representantes legais ou seus procuradores (munidos da devida 
procuração) das licitantes: RONALDO ANGELO RIBEIRO & CIA 
LTDA. 

Para atender a presente convocação, os representantes legais 
deverão comparecer em até 05 (cinco) dias úteis, das 07:30 às 
12:00h, na sala do Núcleo de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana sito à rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Vila Cidade 
Nova, neste Município, CEP 79.200-000. 

Aquidauana/MS, 20 de janeiro de 2021. 

Solange de Jesus Arruda Garcia 
Núcleo de Licitações e Contratos 

http://www.aquiduana.ms.gov.br/
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CELEBRADO EM: 14/12/2020. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 
MS. 

CONTRATADA: ENZO VEÍCULOS LTDA. 

OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo PICK UP, cabine dupla, 0 
km, 5 passageiros, motor no mínimo 100 cv, modelo do ano 
corrente ou superior, para atender a Escola Pantaneira, conforme 
C.I. N° 193/2020-SEMED e demais especificações anexas ao 
Processo Administrativo nº 266/2020, incluindo todos os insumos e 
despesas necessárias para a execução do objeto. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 18 18.0112.361.0203 1.011 
4.4.90.52.00.00.00.00 00.0001 000172 

VALOR TOTAL: R$ 75.600,00 (Setenta e cinco mil e seiscentos 
reais). 

PRAZO: O Contrato terá vigência 12 (doze) meses, contados da 
assinatura até 14/06/2021. 

GESTORA DO CONTRATO: Ivone Nemer de Arruda. 

FISCAL DO CONTRATO: Dilza Luzia Alves Dantas Rodrigues 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, ENZO VEÍCULOS 
LTDA, Ivone Nemer de Arruda, Dilza Luzia Alves Dantas Rodrigues 
e Regina Aspet Além. 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO N° 02 AO TERMO DE FOMENTO N° 004/2019 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA E A 
ASSOCIAÇÃO BOM SAMARITANO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo, com início 
em 01/01/2021 a 30/06/2021, conforme dispõe o Termo de Fomento 
004/2019, Cláusula Oitava. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES: 

Ficam inalteradas as demais Cláusulas do Termo de Fomento 
004/2019. 

CLÁUSULA TERCEIRA: FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Aquidauana, MS, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Termo Aditivo. 

Aquidauana, 21 de dezembro de 2020. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Rosemery Bruno Bossay Candia – Secretária Municipal de 
Assistência Social. 

Geruza Morais Jorge Cabral – Presidente da Associação Bom 
Samaritano. 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO N° 02 AO TERMO DE FOMENTO N° 001/2019 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA E O 
AQUIDAUANENSE FUTEBOL CLUBE. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo, com início 
em 01/01/2021 a 31/12/2021, conforme dispõe o Termo de 
Cooperação 001/2019, Cláusula Quinta. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES: 

Ficam inalteradas as demais Cláusulas do Termo de Cooperação 
001/2019. 

CLÁUSULA TERCEIRA: FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Aquidauana, MS, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Termo Aditivo. 

Aquidauana, 18 de dezembro de 2020. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Secretária Municipal de 
Educação. 

Plinio Valejo de Góes – Diretor Presidente da Fundação de 
Esporte do Município de Aquidauana. 

João Garcia Ferreira – Presidente do Aquidauanense Futebol 
Clube. 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO N° 02 AO TERMO DE FOMENTO N° 003/2019 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA E A 
ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE AQUIDAUANA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do Termo de Fomento n° 003/2019, nos termos da sua 
Cláusula Oitava – da Vigência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

Fica prorrogada a vigência do Termo de Fomento n° 003/2019 pelo 
prazo de 12 (doze) meses a partir de 01/01/2021 até 31/12/2021. 

Paragrafo Único – O Plano de Trabalho fica alterado quanto ao seu 
termo final e, se necessário, seu Cronograma de Desembolso, 
conforme aprovação prévia da autoridade competente. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO DE 
RECURSOS 

Para o período da prorrogação, o valor da parceria será de R$ 
29.544,00 (vinte e nove mil, quinhentos e quarenta e quatro 
reais), equivalente ao valor original do Termo de Colaboração ou 
proporcional ao número de meses de vigência. 

Paragrafo Único – As despesas deste Termo Aditivo correrão à 
conta da Dotação Orçamentaria Órgão: 18 Secretaria Municipal de 
Educação; Unidade: 18.01 Secretaria Municipal de Educação; 
Funcional:12.367.0203 Fomento ao Ensino Fundamental; Elemento: 
3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.0001 (0001) Subvenções Sociais. 

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 55, da Lei n° 
13.019/14. 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
Termo de Colaboração original. 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

O resumo deste instrumento deverá ser publicado pela 
Administração no Diário Oficial do Estado, até o 5° (quinto) dia útil 
do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 38 da Lei 
n° 13.019/14. 

Aquidauana, 18 de dezembro de 2020. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Ivone Nemer de Arruda – Secretária Municipal de Educação. 

Nelson Scaff – Presidente Associação Pestalozzi de Aquidauana. 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO N° 02 AO TERMO DE FOMENTO N° 002/2019 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA E A 
ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE AQUIDAUANA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
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Este Termo Aditivo tem o objetivo o aporte de prazo e valor 
conforme apresentação de Plano de Trabalho através do 130/2020 
da Associação Pestalozzi de Aquidauana para participação dos 
profissionais de fisioterapia do Centro de Múltiplo Uso Helena 
Antipoff no Curso de Método Therasuit. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

Fica prorrogada a vigência do Termo de Fomento n° 002/2019 pelo 
prazo de 12 (doze) meses a partir de 01/01/2021 até 31/12/2021. 

Paragrafo Único – O Plano de Trabalho fica alterado quanto ao seu 
termo final e, se necessário, seu Cronograma de Desembolso, 
conforme aprovação prévia da autoridade competente. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO DE 
RECURSOS 

Para o período da prorrogação, o valor da parceria será de R$ 
144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), equivalente ao 
valor original do Termo de Fomento ou proporcional ao número de 
meses de vigência. 

Paragrafo Único – As despesas deste Termo Aditivo correrão à 
conta da Dotação Orçamentaria Órgão: 18 Secretaria Municipal de 
Educação; Unidade: 18.01 Secretaria Municipal de Educação; 
Funcional:12.367.0203 Fomento ao Ensino Fundamental; Elemento: 
3.3.50.43.00.00.00.00.00.01.0001 (0001) Subvenções Sociais. 

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 55, da Lei n° 
13.019/14. 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
Termo de Fomento original. 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

O resumo deste instrumento deverá ser publicado pela 
Administração no Diário Oficial do Estado, até o 5° (quinto) dia útil 
do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 38 da Lei 
n° 13.019/14. 

Aquidauana, 18 de dezembro de 2020. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Ivone Nemer de Arruda – Secretária Municipal de Educação. 

Nelson Scaff – Presidente Associação Pestalozzi de Aquidauana. 

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO N° 03 AO TERMO DE COOPERAÇÃO N° 
001/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA E A ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE 
AQUIDAUANA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem o objetivo a prorrogação do prazo de 
vigência do Termo de Cooperação n° 001/2018, nos termos da 
Cláusula Oitava – da vigência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

Fica prorrogada a vigência do Termo de Cooperação n° 001/2018 
pelo prazo de 12 (doze) meses a partir de 01/01/2021 até 
31/12/2021. 

Paragrafo Único – O Plano de Trabalho fica alterado quanto ao seu 
termo final e, se necessário, seu Cronograma de Desembolso, 
conforme aprovação prévia da autoridade competente. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 55, da Lei n° 
13.019/14. 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
Termo de Colaboração original. 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

O resumo deste instrumento deverá ser publicado pela 
Administração no Diário Oficial do Estado, até o 5° (quinto) dia útil 
do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 38 da Lei 
n° 13.019/14. 

Aquidauana, 18 de dezembro de 2020. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Ivone Nemer de Arruda – Secretária Municipal de Educação. 

Nelson Scaff – Presidente Associação Pestalozzi de Aquidauana. 

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO N° 03 AO TERMO DE FOMENTO N° 
002/2018/SUS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA E A ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE 
AQUIDAUANA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem o objetivo a prorrogação do prazo de 
vigência do Termo de Colaboração n° 002/2018, nos termos da 
Cláusula Oitava – da vigência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

Fica prorrogada a vigência do Termo de Colaboração n° 002/2018 
pelo prazo de 12 (doze) meses a partir de 01/01/2021 até 
31/12/2021. 

Paragrafo Único – O Plano de Trabalho fica alterado quanto ao seu 
termo final e, se necessário, seu Cronograma de Desembolso, 
conforme aprovação prévia da autoridade competente. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO DE 
RECURSOS 

Para o período da prorrogação, o valor da parceria será de R$ 
271.298,16 (duzentos e setenta e um mil, duzentos e noventa e 
oito reais e dezesseis centavos) equivalente ao valor original do 
Termo de Fomento ou proporcional ao número de meses de 
vigência. 

Paragrafo Único – As despesas deste Termo Aditivo correrão à 
conta da Dotação Orçamentaria Órgão: 19 Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento; Unidade: 19.02 Fundo Municipal de Saúde; 
Funcional: 10.122.0208 Saúde na Atenção Básica; Elemento: 
3.3.90.39.99.00.00.00.0.1.0014 (0014) Outros Serviços de Pessoa 
Jurídica. 

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 55, da Lei n° 
13.019/14. 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
Termo de Colaboração original. 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

O resumo deste instrumento deverá ser publicado pela 
Administração no Diário Oficial do Estado, até o 5° (quinto) dia útil 
do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 38 da Lei 
n° 13.019/14. 

Aquidauana, 18 de dezembro de 2020. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Secretária Municipal de 
Saúde e Saneamento. 

Nelson Scaff – Presidente Associação Pestalozzi de Aquidauana. 
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EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO N° 03 AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 
003/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
AQUIDAUANA E A ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE 
AQUIDAUANA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do Termo de Colaboração n° 003/2018, nos termos da 
sua Cláusula Oitava – da Vigência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

Fica prorrogada a vigência do Termo de Colaboração n° 003/2018 
pelo prazo de 12 (doze) meses a partir de 01/01/2021 até 
31/12/2021. 

Paragrafo Único – O Plano de Trabalho fica alterado quanto ao seu 
termo final e, se necessário, seu Cronograma de Desembolso, 
conforme aprovação prévia da autoridade competente. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO DE 
RECURSOS 

Para o período da prorrogação, o valor da parceria será de R$ 
72.628,80 (setenta e dois mil, seiscentos e vinte e oito reais e 
oitenta centavos), equivalente ao valor original do Termo de 
Colaboração ou proporcional ao número de meses de vigência. 

Paragrafo Único – As despesas deste Termo Aditivo correrão à 
conta da Dotação Orçamentaria Órgão: 20 Secretaria Municipal de 
Assistência Social; Unidade: 20.02 Secretaria Municipal de 
Assistência Social; Funcional: 08.244.0218; Apoio a entidades sem 
fins lucrativos; Elemento: 3.3.50.43.00.00.00.00 Subvenções 
Sociais; Recurso: 00.01.0029 (0029) Transferência de Recursos do 
Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS. 

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 55, da Lei n° 
13.019/14. 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
Termo de Colaboração original. 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

O resumo deste instrumento deverá ser publicado pela 
Administração no Diário Oficial do Estado, até o 5° (quinto) dia útil 
do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 38 da Lei 
n° 13.019/14. 

Aquidauana, 18 de dezembro de 2020. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Rosemery Bruno Bossay Candia – Secretária Municipal de 
Assistência Social. 

Nelson Scaff – Presidente Associação Pestalozzi de Aquidauana. 

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO N° 03 AO TERMO DE FOMENTO N° 004/2018 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA E A 
ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE AQUIDAUANA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do Termo de Colaboração n° 004/2018, nos termos da sua 
Cláusula Oitava – da Vigência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

Fica prorrogada a vigência do Termo de Colaboração n° 004/2018 
pelo prazo de 12 (doze) meses a partir de 01/01/2021 até 
31/12/2021. 

Paragrafo Único – O Plano de Trabalho fica alterado quanto ao seu 
termo final e, se necessário, seu Cronograma de Desembolso, 
conforme aprovação prévia da autoridade competente. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO DE 
RECURSOS 

Para o período da prorrogação, o valor da parceria será de R$ 
53.439,48 (cinquenta e três mil, quatrocentos e trinta e nove 
reais e quarenta e oito reais), equivalente ao valor original do 
Termo de Colaboração ou proporcional ao número de meses de 
vigência. 

Paragrafo Único – As despesas deste Termo Aditivo correrão à 
conta da Dotação Orçamentaria Órgão: 20 Secretaria Municipal de 
Assistência Social; Unidade: 20.02 Secretaria Municipal de 
Assistência Social; Funcional: 08.244.0218; Apoio a entidades sem 
fins lucrativos; Elemento: 3.3.50.43.00.00.00.00 Subvenções 
Sociais; Recurso: 00.01.0082 (0082) Transferência do Estado FEAS 
– Decreto n° 13.111. 

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 55, da Lei n° 
13.019/14. 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
Termo de Colaboração original. 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

O resumo deste instrumento deverá ser publicado pela 
Administração no Diário Oficial do Estado, até o 5° (quinto) dia útil 
do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 38 da Lei 
n° 13.019/14. 

Aquidauana, 18 de dezembro de 2020. 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Rosemery Bruno Bossay Candia – Secretária Municipal de 
Assistência Social. 

Nelson Scaff – Presidente Associação Pestalozzi de Aquidauana. 

CONVÊNIOS 
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AQUIDAUANA PREV 

EXTRATOS 

REPUBLICA-SE POR CONSTAR ERRO NO ORIGINAL 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO NO DIA 
18/01/2021 – EDIÇÃO Nº 1596. 

EXTRATO DO CONVENIO Nº. 005/2021. 

FIRMADO EM: 11/01/2021 

CONVENENTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA E ASSOCIAÇÃO 
DOS SERVIDORES DA CAMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - 
ASCAM 

DO OBJETO: O convênio tem por objeto consignar em folha de 
pagamento dos valores da contribuição sindical e valores referentes 
às despesas efetuadas pelos aposentados e pensionistas 

associados a ASCAM, mediante requisições, autorizações e termos 
de filiações e desfiliações expedidas aos referidos segurados. 

DO LIMITE DE COMPRA: Será estipulado pela ASCAM, o limite de 
compra para cada aposentado/pensionista, de acordo com o valor 
de seus proventos. 

VIGÊNCIA E VALIDADE: O prazo do presente Convênio é de 
12(doze) meses, com início em 01 de janeiro de 2021 e término em 
31 de dezembro de 2021. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: GILSON SEBASTIÃO MENEZES p/convenente – 
MÁRCIO JARBAS VICENTE p/concedente. 

PODER LEGISLATIVO 

EXTRATOS 

Extrato de Publicação  

Rescisão amigável do Contrato Administrativo n.º 015/2018 

Contratante: Câmara Municipal de Aquidauana/MS 

Contratada: Anjos & Anjos 

CNPJ n.º 03.307.042/0001-68 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
manutenção e hospedagem do site oficial na web da p Câmara 
Municipal de Aquidauana/MS. 

Fundamentação legal: A rescisão contratual em questão encontra-
se com amparo no dispositivo do art. 79, inciso II, da Lei Federal 
8.666/1993. 

Disposição Final: Fica rescindindo o contrato a partir da data de 
assinatura do termo de rescisão contratual, passando a ter eficácia, 
após a publicação, conforme disposto no paragrafo único do art. 61 
da Lei Federal 8.666/1993. 

Assinaturas:Wezer Alves Rodrigues-Presidente,Erivaldo Alexandre 
dos Anjos-Contratante 

Extrato de Publicação 

Rescisão amigável do Contrato Administrativo n.º 015/2018 

Contratante: Câmara Municipal de Aquidauana/MS 

Contratada: Anjos & Anjos 

CNPJ n.º 03.307.042/0001-68  

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
manutenção e hospedagem do site oficial na web da p Câmara 
Municipal de Aquidauana/MS. 

Fundamentação legal: A rescisão contratual em questão encontra-
se com amparo no dispositivo do art. 79, inciso II, da Lei Federal 
8.666/1993. 

Disposição Final: Fica rescindindo o contrato a partir da data de 
assinatura do termo de rescisão contratual, passando a ter eficácia, 
após a publicação, conforme disposto no paragrafo único do art. 61 
da Lei Federal 8.666/1993.  

Assinaturas:Wezer Alves Rodrigues-Presidente,Erivaldo Alexandre 
dos Anjos-Contratante 

 
 
 
 
 


		2021-01-20T18:18:19-0400
	WILLIAN DOS SANTOS OLIVEIRA:01825007136




